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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ANO II – Nº186

LEI Nº 1.666, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011.

      Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao
orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à
abertura de Crédito Adicional Suplementar, por meio de Decreto,
até o valor de R$ 33.027,96 (trinta e três mil, vinte e sete reais e
noventa e seis centavos), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão provenientes de
anulação parcial da dotação orçamentária da despesa, autorizada
pela Lei nº 1.617 de 11/01/11, em conformidade com o Art. 43, § 1º,
Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 17  de novembro de 2011.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

José Otávio Branco da Cunha
Procurador Geral do Município

Nei Gonçalves Machado
Secretário de Fazenda

José Adilson Gonçalves Priori
Secretário de Educação e Cultura

Atos do Prefeito
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ANEXO A LEI Nº 1.666  DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011.

DECRETO Nº2.152, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 33.027,96 (trinta e três mil, vinte e sete reais e noventa
e seis centavos), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 1.666 de 17 de novembro de 2011,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 33.027,96 (trinta e três mil, vinte e sete reais
e noventa e seis centavos), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão
provenientes anulação parcial da dotação orçamentária da despesa, autorizada pela Lei nº 1.617 de 11/01/11, em
conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

        GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO, em 22 de novembro de
2011.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

José Otávio Branco da Cunha
Procurador Geral do Município

Nei Gonçalves Machado
Secretário de Fazenda

José Adilson Gonçalves Priori
Secretário de Educação e Cultura

ANEXO AO DECRETO Nº  2.152  DE 22  DE NOVEMBRO  DE 2011.
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DECRETO Nº2.153, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2011.
       Considera de utilidade pública para fins de desapropriação o imóvel que cita e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais, em
conformidade com o processo administrativo nº 900/2011, e nos termos das alíneas “e”, “h” e “m” do art. 5º, c/c o art.
7º, ambos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica considerada como de utilidade pública, para fins de desapropriação, o imóvel de propriedade do
ESPÓLIO DE MARIA DOS MILAGRES MORELLI; MANOEL EDEY MORELLI e MARIA CELY MORELLI,
constituindo de uma área de terra denominada Gleba nº 1, com 6.027,62m2, com as seguintes medidas e confrontações:
partindo de um ponto na Estrada Vicente Morelli, no sentido horário em dois seguimentos onde se mede 36.00m a
01º35’NE; 24.99m a 00º05’NW; passando a confrontar pelo lado esquerdo com a Gleba nº 2, Igreja Batista Jeruel, em um
único segmento, onde se mede 111.12m a 70º27’SE; passando a confrontar pelo fundo com a Gleba nº 2, Igreja Batista
Jeruel, em um único segmento, onde se mede 59.82m a 03º53’SE; passando a confrontar pelo lado direito com terras do
Sítio Santa Marta, em dois segmentos em direção ao ponto de partida, onde se mede 26.47m a 59º30’NW; 90.00m a
74º53’NW, fechando o perímetro com a área total de 6.027,62m2, conforme anexo I do presente Decreto.

Art. 2º - A área de terra ora declarada de utilidade pública para fins de desapropriação destina-se a edificação
da nova sede da Escola Municipal Vicente Morelli.

Art. 3º - Fica a Secretaria Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transportes, autorizada a proceder as
medidas necessárias e oportunas, na forma do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 4º - Para execução da desapropriação de que trata o presente Decreto, poderão ser promovidas as medidas
judiciais e extrajudiciais cabíveis, ficando a Procuradoria-Geral do Município autorizada a proceder diligências
necessárias para efeito de acordos ou entendimentos com os proprietários, com relação ao preço e forma de pagamento,
abrindo-se os créditos necessários, na forma do art. 10 do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

        GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de novembro de
2011.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

José Otávio Branco da Cunha
Procurador Geral do Município



Nei Gonçalves Machado
Secretário de Fazenda

José Adilson Gonçalves Priori
Secretário de Educação e Cultura

Silvana da Silva Pires
Secretária de Planejamento e Gestão

ANEXO I DO DECRETO Nº 2.153 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2011
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PORTARIA Nº 252 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e
processo administrativo nº 8024/2011

R E S O L V E

Designar para compor a Junta Médica Oficial da Prefeitura os seguintes profissionais: FABIO JOSÉ CHRISTO
WEINSCHUTZ, ALCIDES LOPES C. FILHO, TÂNIA CRISTINA ISIDORO PINTO, MÔNICA DA CONCEIÇÃO
DINIZ, SÉRGIO DA SERRA MARTINS OEST FILHO,  CARLA MACHADO DA SILVA, MARCO AURÉLIO JUCÁ
DA SILVA, NÚBIA ALVES TEIXEIRA DINIZ E GLAUCI BARROSO VIEIRA E WAGNER CARVALHO DA FONSECA,
para sob a presidência do primeiro, procederem exames médicos e emitirem pareceres em todos os processos
administrativos atinentes à matéria, a partir da presente data.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de novembro
2011.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2011
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Atos da Administração

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO nº 2362

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº. 4840/09; PARTES: O Município de São José do Vale do Rio
Preto e o Sr. Sidney Lopes de Araújo. OBJETO: Prorrogar em 12 (doze) meses o contrato nº 2362, referente a locação
de imóvel com 06 (seis) salas situado na Rua Alfredo Maurício da Silva, 12, Centro, para a instalação de diversos
órgãos municipais, iniciando-se em 01 de novembro de 2011 e findando-se em 31 de outubro de 2012, o prazo previsto
na CLÁUSULA TERCEIRA do referido contrato. O valor do aluguel passa a ser de R$ 323,27 (trezentos e vinte e três
reais e vinte e sete centavos), por sala, perfazendo um total de R$1.939,63 (um mil, novecentos e trinta e nove reais e
sessenta e três centavos) mensais pelas 06 (seis) salas, de conformidade com a CLÁUSULA SEGUNDA do referido
contrato. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições; DATA DE ASSINATURA: 25 de outubro de
2011.

Márcio Lúcio Benfica Fernandes
Diretor da Secretario de Administração

CORRIGENDA

Por ter ocorrido erro de digitação no contrato da M.R.T CONSTRUÇÕES MURIAÉ LTDA,

ONDE SE LÊ: CONTRATO Nº 2574
   Processo nº 18/052011

...

LEIA-SE: CONTRATO Nº 2549
Processo nº 2552/2011

São José do Vale do Rio Preto, em 18 de novembro de 2011.

Janir Ferreira de Oliveira
Secretario de Adminsitração

Atos da Presidência da Câmara

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

C O M U N I C A D O

 A Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, atendendo o disposto no artigo 29, X e XI, “c”, da Lei
Orgânica Municipal, comunica a todos os munícipes, que o processo com as contas municipais referente ao exercício
de 2010, está à disposição de qualquer contribuinte do Município para exame e apreciação, pelo prazo de 60 dias, a
contar do dia 01 de setembro de 2011, na Sede da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, de segunda à
sexta-feira, no horário compreendido entre 9.hs e 17hs, local onde também poderá ser questionada a legitimidade nos
termos da lei.

São José do Vale do Rio Preto, 01 de setembro de 2011.

IVO DA GAMA PIRES
Presidente


